PARECER nº     3275   , DE 2005

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 802, DE 2005

O Projeto de lei em epígrafe, de iniciativa do Governador do Estado, tem por objetivo autorizar a Fazenda do Estado a receber, mediante doação, do Município de Jaú, terreno situado no Jardim dos Pires I, com 6.343,71m².
Distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de Serviços e Obras Públicas, passou a proposição a tramitar sob regime de urgência, razão pela qual foi convocada esta Reunião Conjunta. 

O imóvel cuja doação é objeto da presente proposição, destacado de área maior, está incorporado ao patrimônio da municipalidade, conforme título de propriedade registrado em 30 de junho de 1999, sob o nº 48.527, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jaú.

A Prefeitura Municipal de Jaú, autorizada pela Lei nº 3.798, de 30 de setembro de 2003, noticiou o seu propósito de efetuar a doação do bem à Fazenda Estadual para a construção e instalação de unidade es​colar.

Consultada, a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE, de sua parte, informou que consta dos planos de obras e expansão da Secretaria da Educação a instalação de estabelecimento de ensino fundamental e médio naquela localidade, havendo interesse no recebimento do imóvel.

A doação, como sabemos, é ato jurídico bilateral, que só se aperfeiçoa com a aceitação do bem pelo beneficiário. Neste sentido, o Estatuto Político do Estado preceitua que o recebimento, pela Administração Estadual, de bem doado com encargo, isto é, com o dever jurídico de pagar alguma prestação, só ganhará validade com o prévio assentimento do Poder Legislativo (art. 19, IV).

É precisamente esta hipótese normativa, do recebimento de doação com encargo, neste caso, o encargo de construir estabelecimento escolar, que se configura agora, razão pela qual se justifica plenamente o exame da matéria por esta Parlamento.

Evidente que o recebimento do referido terreno somente se justificaria se presentes os requisitos jurídico-formais substanciais à validade do procedimento, o que de fato de verifica, e, ademais disso, se atendido também o interesse público.

Ora, o interesse público na edificação de estabelecimento escolar no terreno alienado pelo Município de Jaú se constata pela própria manifestação da Fundação de Desenvolvimento da Educação – FDE, que, consoante o exposto anteriormente, já tinha o encargo de expandir o ensino estadual naquela área, de conformidade com o plano estadual de educação. Desse modo, ao nosso juízo, no que respeita à sua dimensão jurídica, o projeto merece aprovação.

No que respeita ao mérito, o projeto, se aprovado, reduziria substancialmente os custos decorrentes da criação de novo estabelecimento escolar em Jaú, visto que, ao menos dos encargos pertinentes à aquisição do terreno, seria poupado o Erário Público. Não é dúvida que medidas dessa natureza facilitam – e muito! – a expansão dos serviços públicos pelo Território Estadual, merecendo pleno assentimento por parte desta Casa.

Isto posto, nossa manifestação é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 802, de 2005.

a) RICARDO TRÍPOLI  - Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Salas das Comissões, em 6-12-2005

a) CÃNDIDO VACCAREZZA – Presidente

Ricardo Trípoli – Nivaldo Santana – Baleia Rossi – Campos Machado – Campos Machado  - Edson Aparecido – Cândido Vaccarezza – Cândido Vaccarezza – Analice Fernandes – Arnaldo Jardim 

